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             Canela, 1º de junho de 2017.
Ao
Exmo. Senhor
Marcelo de Brito Drehmer
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 51/2017.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 51/2017, que “Autoriza o Poder Executivo a aprovar projeto de implantação das obras referentes a Concessão de Direito Real de Uso prevista na Lei Municipal nº 3.663/2015 e Concorrência Pública nº 02/2015, protocolada sob nº 4747/2015, e projeto protocolado sob nº 4955/2016, em regime de projeto especial.”

Considerando que o projeto denominado como Estação Campos de Canella trata-se de projeto de revitalização da área do trem, com características especiais, uma vez que a revitalização vai obedecer o que já está construído e também contempla novas edificações;

Considerando que trata-se de um projeto único, de alta relevância para o desenvolvimento de nossa cidade, observando-se que o referido projeto não é particular e sim de bem público, que retornará ao Município após o período da concessão;

Considerando que o projeto ocupa parte de imóveis privados, imóveis públicos e vias públicas e que possui mais de quarenta metros lineares entre outras peculiaridades, desta forma se faz necessário para fins de possibilitar o andamento e aprovação do projeto, que o mesmo seja enquadrado como Projeto Especial, conforme dispõe o art. 12, III, IV e Parágrafo Único da Lei Complementar nº 32/2012:
Art. 12. O órgão coordenador do SIGES é o Conselho Municipal do Plano Diretor – CMP, de caráter consultivo e deliberativo nas questões do Planejamento Urbano Territorial, ao qual compete:
…
III – Dar parecer em Projetos Especiais, bem como indicar alterações que entender necessárias; incluindo neste caso alterações para adequação ao estilo arquitetônico predominante na região e que visem a preservação do patrimônio histórico arquitetônico e paisagístico.
…
V – Definir critérios e parâmetros para projetos de interesse social nos zoneamentos constantes no ANEXO 5 incluindo adequação de parcelamento para criação de núcleos de caráter social.
Parágrafo único. Projetos Especiais em desacordo com a presente Lei, com Parecer favorável do SIGES/CMP, de interesse da coletividade, deverão sofrer processo de aprovação especial junto ao Poder Legislativo.


Considerando Parecer nº 77/2017 do Conselho Municipal do Plano Diretor, datado de 04 de maio de 2017, que considera que o Projeto deve ser enquadrado como “Projeto Especial” e que para tanto deve ter Lei Municipal própria;



Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 51, DE 1º DE JUNHO DE 2017.
Autoriza o Poder Executivo a aprovar projeto de implantação das obras referentes a Concessão de Direito Real de Uso prevista na Lei Municipal nº 3.663/2015 e Concorrência Pública nº 02/2015, protocolada sob nº 4747/2015, e projeto protocolado sob nº 4955/2016, em regime de projeto especial.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a aprovar, com base no artigo 12, parágrafo único da Lei Complementar nº 32, de 19 de junho de 2012, o projeto de Revitalização do prédio da antiga Estação Ferroviária, execução de Rua Coberta e lojas comerciais, em regime especial, nos imóveis objeto da Concorrência Pública nº 02/2015, localizados no espaço denominado Largo da Fama e Rua Ernesto Urbani, conforme Protocolo de Licença Prévia nº 4955/2016, em nome de Incorporadora Novalternativa Ltda.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAN":’LA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SHll
RUA DONA CARLINDA, 455 — CEP 95880.000
v
A

HOMOLOGAGAO E ADJUDICAGAO DE PROCESSO

MODALIDADE: Concorréncia

Homologa julgamento proferido pela Comiss&o de Licitagdes do processo licitatorio

12 02/2015 dando outras providéncias. .
Fica homologado julgamento proferido pela Comissao de Licitagbes nomeada pela

-ortaria n° 2159/2014 sobre processo de licitagao n° 02/2015 que tem por objeto:

. cCONCESSAO REAL DE USO, POR TEMPO DETERMINADO, DOS IMOVEIS PUBLICOS DO
UNICIPIO DE CANELA/RS, identificados a seguir, envolvendo obras de revitalizagdo e
senfeitorias com exploragdo comercial pelo concessionario, tendo como finalidade a
instalagdo de uma éarea para PARADOURO TURISTICO no centro da cidade de Canela/RS.

; INCORPORADORA NOVALTERNATIVA LTDA.
' Nota final: 78 (setenta e oito) pontos Y

eito Municipy
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